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Pessoa Jurídica: Obras Sociais do Centro Espírita Fraternidade Jerônimo Candinho 

CNPJ: 01.635.028/0001-68 

Responsável pelas informações prestadas: Hernandez Miranda 

CPF: 223.963.061-20 

Cargo: Diretor Presidente 

E-mail e telefone do responsável: hernandezbsb@gmail.com (61) 99112.4726 

 

I. Indicar os setores do mercado em que atua. 

As Obras Sociais Jerônimo Candinho é uma instituição privada, sem fins 

lucrativos, com natureza jurídica de associação, conforme Artigos 53 a 61 do 

Código Civil. Esta instituição atua na área do terceiro setor, dentro do Distrito 

Federal, Brasil, não possuindo atividades ou representações no exterior. 

A instituição foi fundada em 18 de abril de 1989 por um grupo de voluntários 

com objetivo de agir principalmente junto à comunidade carente da cidade 

satélite de Sobradinho e outras regiões do Distrito Federal, com programas de 

qualificação profissional, assistência social, educação, etc. Tal iniciativa se deveu 

ao fato de ter sido constatado altos índices de pobreza e miséria, desqualificação 

profissional, analfabetismo e desemprego, nas regiões carentes do Distrito Federal, 

devido ao alto índice de migração, com inchaço da população periférica do DF, 

o que contribuiu para a elevação dos índices de criminalidade e pobreza. Esse 

grupo de pessoas, com o nobre ideal de servir, fundou esta instituição, objetivando 

ter oportunidades de iniciativas pessoais, visando reverter naquilo que for possível, 

o quadro de pobreza e miséria da região da capital federal. Os programas de 
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atendimento da instituição visam as famílias de baixa renda, suas crianças, os pais 

de famílias, principalmente as mães solteiras e os jovens. 

As Obras Sociais Jerônimo Candinho é inscrita no Conselho de Assistência 

Social do DF, no Conselho dos Direitos da Criança e Adolescente do DF, é 

detentora do Certificado de Entidade Beneficente de Assistência Social, é 

reconhecida como de Utilidade Pública do DF. 

 

II. Apresentar sua estrutura organizacional, hierarquia interna, processo 

decisório e principais competências de conselhos, diretorias, departamentos ou 

setores. 

O órgão de deliberação das Obras Sociais é a assembleia geral, sendo 

constituída pelos associados efetivos no uso de seus direitos. 

A assembleia geral elege uma Diretoria, que é responsável pela condução 

do dia a dia da instituição. Essa diretoria é eleita de seis em seis anos. 

Também elege um Conselho Fiscal que é o órgão de fiscalização financeira 

e contábil, composto de três membros. 

 

III. Descrever as participações societárias em que está envolvida na condição de 

controladora, controlada, coligada ou consorciada. 

Não há participação societária por se tratar de uma associação privada de 

fins não econômicos. Não há sócios, donos, distribuição de lucros, como ocorre em 

uma empresa típica. 

As Obras Sociais não participa de nenhum grupo econômico, e nunca 

realizou operações tais como fusão, aquisição, incorporação, joint venture, 

consórcios. 

 

IV. Informar o quantitativo de empregados, funcionários e colaboradores. 
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Cargo/Perfil Quantidade Acesso à internet 

(Sim/Não) 

Coordenador 4 Sim 

Administrativo 10 Sim 

Operacional 5 Sim 

Estagiários 6 Sim 

Instrutores 3 Sim 

Professor(a) 2 Sim 

Serviços Gerais 1 Sim 

Assistente Social 1 sim 

Outros (voluntários) 20 Sim 

Total 52 - 

 

 

V. Sobre as interações com a administração pública 

a) Importância da obtenção de autorizações, licenças e permissões 

governamentais: 

As Obras Sociais Jerônimo Candinho é uma instituição de assistência social e 

educação e desenvolve diversos programas visando atender a comunidade 

carente e em vulnerabilidade social. 

A instituição está devidamente cadastrada no Conselho de Assistência 

Social do DF, no Conselho dos Direitos da Criança e do Adolescente, é detentora 

do Certificado de Entidade Beneficente de Assistência Social, possui atestados 

emitidos pelo Ministério Público do DF. 
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b) Quantitativo e valores de contratos celebrados ou vigentes com entidades e 

órgãos públicos brasileiros nos últimos três anos e a participação destes no 

faturamento anual da pessoa jurídica: 

 

Ano Valor  (R$) Percentual no faturamento 

bruto anual (%) 

2024 12.428.291,71  67,30 

2023 7.681.720,54 62,30 

2022 9.886.496,54 65,87 

 

c) Frequência e relevância da utilização de agentes intermediários, como 

procuradores, despachantes, consultores ou representantes comerciais, nas 

interações com o setor público: 

A instituição não necessita de agentes intermediários nas interações com o 

setor público. 

VI. A pessoa jurídica pode ser qualificada como microempresa ou empresa de 

pequeno porte, nos termos da Lei Complementar nº 123/2016? 

(  ) Sim 

(X) Não 

O superávit acumulado obtido no último ano (2024) foi de: R$ 4.564.518,32 
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VII. Sobre o Programa de Integridade, informar: 

a. A data em que a pessoa jurídica entende que o programa foi instituído: 

O programa de Compliance das Obras Sociais Jerônimo Candinho foi 

implementado em setembro de 2020, ocasião em que foi realizada a Assembleia 

Geral Extraordinária para deliberação do tema e formalizada a ata. 

Ressaltamos que nossa meta é realizar a implantação integral em 10 anos, 

considerando a necessidade de estruturação gradual dos processos internos, 

adequação documental, fortalecimento da governança institucional e 

consolidação das práticas de integridade. 

Nesse sentido, a cada ano será realizada uma avaliação interna da 

aplicação das diretrizes estabelecidas, com análise dos procedimentos adotados, 

identificação de pontos de melhoria, revisão de fluxos e atualização de 

instrumentos normativos, visando garantir maior efetividade, transparência e 

conformidade institucional. 

O programa encontra-se em fase contínua de desenvolvimento e 

aperfeiçoamento, sendo implementado de forma progressiva, de acordo com a 

capacidade operacional da instituição e as demandas identificadas ao longo do 

processo de avaliação e monitoramento. 

b. Se o Programa de Integridade é global, isto é, se é o mesmo programa 

aplicado em todos os países em que a pessoa jurídica atua. 

A instituição não tem atividade em outros países. 

   Brasília/DF, abril de 2025. 

Hernandez Miranda 

Diretor 
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